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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inc. V e XI, da Constituição Federal, a 
Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto - SREP. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em 21 de agosto de 2009, o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, 

Carlos Lupi, editou a Portaria nº 1.510, visando disciplinar o registro eletrônico de 
ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP. A 
justificativa para sua edição baseou-se na necessidade de coibição de fraudes no 
controle da jornada dos trabalhadores e teve por fundamento legal o art. 74, § 2º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Esse dispositivo disciplina o horário do 
trabalho dos empregados de estabelecimentos com mais de dez trabalhadores 
impondo ―a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico 
ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho‖. 
 

No entanto, a Portaria, que deveria ter o propósito de mera regulamentação 
do controle de horário do trabalhador, passou a exigir uma série de obrigações e 
direitos cuja criação é reservada à lei específica, mas que não foram determinados 
pelo legislador. São exemplos: 

 
1) Implementação de um Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – 
SREP, que compreende ―o conjunto de equipamentos e programas 
informatizados destinado à anotação por meio eletrônico da entrada e 
saída dos trabalhadores das empresas‖; 
2) Instalação de um equipamento específico de automação, 
denominado Registrador Eletrônico de Ponto – REP, para utilização 
exclusiva no registro de jornada de trabalho, ―com capacidade para 
emitir documentos fiscais e realizar controles de natureza fiscal, 
referentes à entrada e à saída de empregados nos locais de trabalho‖; 
3) Determinação para que o REP seja fabricado segundo 
especificidades técnicas e industriais excessivamente restritivas, tais 
como ―relógio interno de tempo real com precisão mínima de um 
minuto por ano com capacidade de funcionamento ininterrupto por um 
período mínimo de 1.440 horas na ausência de energia elétrica de 
alimentação‖, ―mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e 
de uso exclusivo do equipamento, que permita impressões com 
durabilidade mínima de cinco anos‖; ―meio de armazenamento 
permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - MRP, onde 
os dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta 
ou 
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indiretamente‖, entre outras exigências; 
4) Determinação para impressão de Comprovante de Registro de 
Ponto do Trabalhador, ou seja, documento destinado ao empregado, 
para que possa acompanhar, a cada marcação, o controle de sua 
jornada de trabalho, contendo obrigatoriamente uma seqüência 
predeterminada de informações, de forma que a impressão seja feita 
em ―cor contrastante com o papel, em caracteres legíveis com a 
densidade horizontal mínima de oito caracteres por centímetro e o 
caractere não poderá ter altura inferior a três milímetros‖; 
5) Cumprimento de procedimentos administrativos e burocráticos 
voltados aos fabricantes dos equipamentos, que passam a ser 
obrigados a cadastrarem-se junto ao MTE, solicitar o registro de cada 
um dos modelos de REP, apresentar um Certificado de Conformidade 
do REP à Legislação emitido por órgão técnico credenciado e um 
Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade; etc. 
 

Em resumo, os empregadores deveriam, a partir do próximo dia 21 de agosto, 
instalar um relógio eletrônico com capacidade para emissão de comprovantes em 
papel para todas as entradas e saídas dos trabalhadores, contendo ainda uma 
espécie de ―caixa preta‖ para registro permanente de todo o fluxo dos trabalhadores, 
com fácil acesso à fiscalização do trabalho, através de dispositivo de conexão pela 
porta USB. Esse prazo foi, ao menos por enquanto, prorrogado por mais 90 dias. 

 
Segundo noticia o jornal Valor Econômico, essas alterações implicarão novos 

investimentos pelas empresas empregadoras para cumprimento da nova legislação 
e não há garantia de que as novas regras e o novo sistema possam atingir a 
finalidade concebida pelo Ministério: coibir as fraudes. De fato, segundo a 
reportagem, ―para atender as mudanças, será necessário modernizar entre 500 mil e 
600 mil máquinas espalhadas pelo país, que registram a entrada e saída de cerca 
de 40 milhões de trabalhadores. As novas máquinas possuem modelos cujos valores 
variam de R$ 3 mil a 6 mil a unidade.‖ 
 

Essas mudanças, muito embora bem intencionadas, padecem de dois 
problemas principais: 
 

Primeiramente, são evidentes a ilegalidade e a inconstitucionalidade da 
referida Portaria – na qualidade de norma infralegal – que extrapolou o poder 
regulamentar ao criar novos direitos e obrigações sem a devida previsão legal em 
sentido estrito. 
 

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 49, inc. V e XI, atribuiu ao Congresso 
Nacional competência exclusiva para ―sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar‖ e ―zelar pela preservação de sua 
competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes‖. 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-4/2011 
 

4 

No caso concreto, afrontando a Lei Maior e o ordenamento jurídico, foi 
editada referida Portaria, que, ao invés de meramente atender aos limites de 
instrução e regulamentação que a CLT outorgou ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, veio inovar o ordenamento jurídico trabalhista, sobrepondo-se às 
disposições constitucionais que versam sobre a atribuição de fiscalização do órgão 
ministerial: 

 
Art. 87. ............................................................................................ 
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 
estabelecidas nesta Constituição e na lei: 
........................................................................................................ 
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

 
A lei em questão é a própria CLT, que dispõe o seguinte: 

 
Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 
expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, e afixado em lugar bem 
visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os 
empregados de uma mesma seção ou turma. 
........................................................................................................ 
§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, 
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-
assinalação do período de repouso. 
 

É evidente que o intuito maior do legislador ordinário é controlar, por meio de 
registro, o horário de trabalho dos empregados – o que até se admite haja 
transferência de ônus ao empregador, desde que observados os limites da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 

Por outro lado, não pretendeu o legislador trabalhista impor uma série de 
obrigações às empresas na especificação excessiva de um instrumento para 
proteção dos direitos do trabalhador, seja no seu manuseio, seja para sua instalação 
e utilização, sobretudo quando essas exigências possam afetar sobremaneira os 
custos patronais. 

 
Nosso ordenamento jurídico é sustentáculo de um Estado Democrático de 

Direito, pautado por leis que geram direitos e deveres. O postulado do Estado 
Democrático de Direito (art. 1º, caput) e o princípio da reserva legal e da legalidade 
(art. 5º, inc. II) impõem o entendimento de que as decisões normativas fundamentais 
devam ser tomadas diretamente pelo legislador. Veda-se, assim, a inovação por 
outro Poder, que não o Legislativo, no âmbito da regulação da vida social, salvo 
quando houver expressa autorização constitucional. 

 
O jurista e constitucionalista Celso Antonio Bandeira de Mello esclarece que 

―inovar quer dizer introduzir algo cuja preexistência não se pode conclusivamente 
deduzir da lei regulamentada‖. 
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Ora, não tendo o legislador editado lei específica disciplinando o ponto 
eletrônico, não poderia o Poder Executivo substituí-lo, sob pena de infringir o 
princípio constitucional da separação dos Poderes. 
 

Por essa razão, torna-se imprescindível a sustação dos efeitos da referida 
Portaria nº 1.510, tendo em vista as suas manifestas ilegalidade e 
inconstitucionalidade. Essa exorbitância do poder regulamentar do Ministério do 
Trabalho e Emprego, a que se refere o art. 49, inc. V, da Constituição da República, 
viola princípios fundamentais da Constituição Federal. 
 

Nesse sentido, citamos trecho do seguinte acórdão do Supremo Tribunal 
Federal: 

 
―O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao poder 
do Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente 
idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato 
regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir em 
domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da lei em sentido 
formal. O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado 
atua contra legem ou praeter legem, não só expõe o ato transgressor ao controle 
jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse comportamento 
governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da competência extraordinária 
que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da República e que lhe permite 
‗sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
(...)‘. Doutrina. Precedentes (RE 318.873-AgR/SC, Rel. Min. Celso de Mello, v.g.).‖ [AC 
1.033-AgR-QO, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 25-5-06, Plenário, DJ de 
16-6-06] 
 

Outro precedente, também de relatoria do Min. Celso de Mello, é ainda mais 
esclarecedor: 

 
―O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao exercício das 
atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei — analisada sob 
tal perspectiva — constitui postulado revestido de função excludente, de caráter 
negativo, pois veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a 
título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua 
vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, 
que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a 
necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do 
legislador. Não cabe, ao Poder Executivo, em tema regido pelo postulado da reserva 
de lei, atuar na anômala (e inconstitucional) condição de legislador, para, em assim 
agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os 
fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente 
definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Executivo passaria a 
desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador), 
usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente 
limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio 
constitucional da separação de poderes.‖ [ADI 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 7-2-01, Plenário, DJ de 27-6-03] 
 

Em segundo lugar, essas mudanças imediatamente impõem novos e 
desnecessários gastos na aquisição e modernização dos equipamentos de registro 
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de ponto eletrônico e representam nítido retrocesso tecnológico, na medida em que 
as empresas passarão a optar pelo defasado, porém mais econômico, equipamento 
de registro manual e mecânico de ponto, o que impactará o ambiente de trabalho 
gerando, inclusive, desconforto aos trabalhadores. 

 
Estudo elaborado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela que 

os empregados deverão passar 40 horas em filas de ponto anualmente, o que 
inexoravelmente afetará a produtividade das empresas. Estima-se, também, 
segundo levantamento do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciesp), 
que cada trabalhador deverá armazenar em sua residência cerca de 25 metros de 
papel por ano. 
 

Além disso, há um fator crucial e certamente impensado: a capacidade 
industrial de fabricação desses aparelhos. Como exigir, em apenas um ano, a todas 
as empresas com mais de 10 funcionários, a aquisição de aparelhos específicos se 
não se pode produzir 600 mil novos equipamentos em tão curto intervalo de tempo? 
A Portaria impôs tantas especificidades e obrigações que não há como aproveitar o 
maquinário atualmente comercializado, o que impõe a aquisição de novos 
equipamentos. 

 
O ex-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e ex-Ministro do Trabalho, 

Almir Pazzianotto, já advertiu: 
 

―Que a Portaria 1.510 é inconstitucional não tenho dúvida. (...) Não 
bastassem os aspectos inequivocamente negativos presentes na 
Portaria, irremovível obstáculo a ser superado resulta da inexistência de 
equipamentos no comércio, pelo elementar fato de não serem 
produzidos pelas raras empresas do ramo. Disso resultou a necessidade 
de o MTE baixar ato e admitir que as máquinas sejam importadas. Ainda 
assim, mesmo as empresas que se dispusessem a comprá-los não 
poderiam fazê-lo, uma vez que o Registrador Eletrônico de Ponto, capaz 
de atender às exigências ministeriais, permanece escasso na praça. 
Grande quantidade de empresas continua sem saber o que fará. Ou se 
curvam às exigências absurdas da Portaria 1.510, ou correm risco de 
serem autuadas pelos auditores fiscais do Ministério.‖ 
 

Dessa forma, não podemos deixar de dar essa resposta aos empresários 
deste País. Aguardar o Poder Judiciário manifestar-se é permitir, através da omissão 
parlamentar, que o empresariado brasileiro fique à mercê da ilegalidade e da 
inconstitucionalidade dos atos praticados pelo Poder Executivo. 

 
É com tal propósito que reapresentamos este projeto de decreto legislativo, 

anteriormente apresentado pelo nobre Deputado Arnaldo Madeira e 
regimentalmente arquivado na legislatura anterior, motivo pelo qual solicitamos o 
apoio dos nobre Pares para a aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011. 
 
 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
PSDB/SP 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 5, DE 2011 

(Do Sr. Gonzaga Patriota) 
 

Susta a Portaria nº 1.510 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 21 de 
agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 
2009. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-4/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica sustada, nos termos do artigo 49, incisos V e XI, da Constituição Federal, 
a Portaria nº. 1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto - SREP. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Estamos propondo o presente PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO, anteriormente submetido a esta Casa do Congresso Nacional pelo 
eminente Deputado Arnaldo Madeira - PSDB/SP, tombado sob o nº. 2.839/2010 e, 
no momento não estando presente nesta 54ª Legislatura, o fazemos por se tratar de 
uma matéria muito importante e que requer urgente continuidade na sua apreciação. 

 
Em 21 de agosto de 2009, o Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, Carlos Lupi, editou a Portaria nº 1.510, visando disciplinar o registro 
eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – 
SREP. A justificativa para sua edição baseou-se na necessidade de coibir fraudes 
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no controle da jornada dos trabalhadores e teve por fundamento alegando o art. 74, 
§ 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Acorre que esse dispositivo foi 
criado para disciplinar o horário do trabalho dos empregados de estabelecimentos 
com mais de dez trabalhadores impondo ―a anotação da hora de entrada e de saída, 
em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas 
pelo Ministério do Trabalho‖, o que não é o caso do que disciplina essa Portaria nº. 
1.150/10. 
 

No entanto, a Portaria, que deveria ter o propósito de mera 
regulamentação do controle de horário do trabalhador, passou a exigir uma série de 
obrigações e direitos cuja criação é reservada à lei específica, mas que não foram 
determinados pelo legislador. São exemplos: 
 

1) Implementação de um Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP, que 
compreende ―o conjunto de equipamentos e programas informatizados 
destinado à anotação por meio eletrônico da entrada e saída dos 
trabalhadores das empresas‖; 

2)  Instalação de um equipamento específico de automação, denominado 
Registrador Eletrônico de Ponto – REP, para utilização exclusiva no registro 
de jornada de trabalho, ―com capacidade para emitir documentos fiscais e 
realizar controles de natureza fiscal, referentes à entrada e à saída de 
empregados nos locais de trabalho‖;  

3)  Determinação para que o REP seja fabricado segundo especificidades 
técnicas e industriais excessivamente restritivas, tais como ―relógio interno de 
tempo real com precisão mínima de um minuto por ano com capacidade de 
funcionamento ininterrupto por um período mínimo de 1.440 horas na 
ausência de energia elétrica de alimentação‖, ―mecanismo impressor em 
bobina de papel, integrado e de uso exclusivo do equipamento, que permita 
impressões com durabilidade mínima de cinco anos‖; ―meio de 
armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - 
MRP, onde os dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, 
direta ou indiretamente‖, entre outras exigências;  

4)  Determinação para impressão de Comprovante de Registro de Ponto do 
Trabalhador, ou seja, documento destinado ao empregado, para que possa 
acompanhar, a cada marcação, o controle de sua jornada de trabalho, 
contendo obrigatoriamente uma seqüência predeterminada de informações, 
de forma que a impressão seja feita em ―cor contrastante com o papel, em 
caracteres legíveis com a densidade horizontal mínima de oito caracteres por 
centímetro e o caractere não poderá ter altura inferior a três milímetros‖;  

5)  Cumprimento de procedimentos administrativos e burocráticos voltados aos 
fabricantes dos equipamentos, que passam a ser obrigados a cadastrarem-se 
junto ao MTE, solicitar o registro de cada um dos modelos de REP, 
apresentar um Certificado de Conformidade do REP à Legislação emitida por 
órgão técnico credenciado e um Atestado Técnico e Termo de 
Responsabilidade; etc.  
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Em resumo, os empregadores deveriam, a partir do próximo dia 21 
de agosto, instalar um relógio eletrônico com capacidade para emissão de 
comprovantes em papel para todas as entradas e saídas dos trabalhadores, 
contendo ainda uma espécie de ―caixa preta‖ para registro permanente de todo o 
fluxo dos trabalhadores, com fácil acesso à fiscalização do trabalho, através de 
dispositivo de conexão pela porta USB. Esse prazo foi, ao menos por enquanto, 
prorrogado por mais 90 dias. 

 
Segundo noticia o jornal Valor Econômico, essas alterações 

implicarão novos investimentos pelas empresas empregadoras para cumprimento da 
nova legislação e não há garantia de que as novas regras e o novo sistema possam 
atingir a finalidade concebida pelo Ministério: coibir as fraudes. De fato, segundo a 
reportagem, ―para atender as mudanças, será necessário modernizar entre 500 mil e 
600 mil máquinas espalhadas pelo país, que registram a entrada e saída de cerca 
de 40 milhões de trabalhadores. As novas máquinas possuem modelos cujos valores 
variam de R$ 3 mil a 6 mil a unidade.‖ 

 
Essas mudanças, muito embora bem intencionadas, padecem de 

dois problemas principais: 
 
Primeiramente, são evidentes a ilegalidade e a inconstitucionalidade 

da referida Portaria – na qualidade de norma infralegal – que extrapolou o poder 
regulamentar ao criar novos direitos e obrigações sem a devida previsão legal em 
sentido estrito. 

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 49, inc. V e XI, atribuiu ao 
Congresso Nacional competência exclusiva para ―sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar‖ e ―zelar pela preservação de 
sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes‖. 

 
No caso concreto, afrontando a Lei Maior e o ordenamento jurídico, 

foi editada referida Portaria, que, ao invés de meramente atender aos limites de 
instrução e regulamentação que a CLT outorgou ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, veio inovar o ordenamento jurídico trabalhista, sobrepondo-se às 
disposições constitucionais que versam sobre a atribuição de fiscalização do órgão 
ministerial: 

 
Art. 87.  
 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 
 

A lei em questão é a própria CLT, que dispõe o seguinte: 
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Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado 
conforme modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comercio, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será 
discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os 
empregados de uma mesma seção ou turma. 
 
§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores 
será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em 
registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a 
serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver 
pré-assinalação do período de repouso. 
 

É evidente que o intuito maior do legislador ordinário é controlar, por 
meio de registro, o horário de trabalho dos empregados – o que até se admite haja 
transferência de ônus ao empregador, desde que observados os limites da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 

Por outro lado, não pretendeu o legislador trabalhista impor uma 
série de obrigações às empresas na especificação excessiva de um instrumento 
para proteção dos direitos do trabalhador, seja no seu manuseio, seja para sua 
instalação e utilização, sobretudo quando essas exigências possam afetar 
sobremaneira os custos patronais. 

 
Nosso ordenamento jurídico é sustentáculo de um Estado 

Democrático de Direito, pautado por leis que geram direitos e deveres. O postulado 
do Estado Democrático de Direito (art. 1º, caput) e o princípio da reserva legal e da 
legalidade (art. 5º, inc. II) impõem o entendimento de que as decisões normativas 
fundamentais devam ser tomadas diretamente pelo legislador. Veda-se, assim, a 
inovação por outro Poder, que não o Legislativo, no âmbito da regulação da vida 
social, salvo quando houver expressa autorização constitucional. 

 
O jurista e constitucionalista Celso Antonio Bandeira de Mello 

esclarece que ―inovar quer dizer introduzir algo cuja preexistência não se pode 
conclusivamente deduzir da lei regulamentada‖. 
 

Ora, não tendo o legislador editado lei específica disciplinando o 
ponto eletrônico, não poderia o Poder Executivo substituí-lo, sob pena de infringir o 
princípio constitucional da separação dos Poderes.  
 

Por essa razão, torna-se imprescindível a sustação dos efeitos da 
referida Portaria nº 1.510, tendo em vista as suas manifestas ilegalidade e 
inconstitucionalidade. Essa exorbitância do poder regulamentar do Ministério do 
Trabalho e Emprego, a que se refere o art. 49, inc. V, da Constituição da República, 
viola princípios fundamentais da Constituição Federal. 
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Nesse sentido, citamos trecho do seguinte acórdão do Supremo 
Tribunal Federal: 
 

―O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação 
constitucional ao poder do Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, 
não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe permita restringirem direitos 
ou criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode criar obrigações ou restringir 
direitos, sob pena de incidir em domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de 
atuação material da lei em sentido formal. O abuso de poder regulamentar, 
especialmente nos casos em que o Estado atua contra legem ou praeter legem, não 
só expõe o ato transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a 
gravidade desse comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso 
Nacional, da competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da 
Constituição da República e que lhe permite ‗sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar (...)‘. Doutrina. Precedentes (RE 
318.873-AgR/SC, Rel. Min. Celso de Mello, v.g.).‖ [AC 1.033-AgR-QO, Rel. Min. 
Celso de Mello, julgamento em 25-5-06, Plenário, DJ de 16-6-06]  

 
Outro precedente, também de relatoria do Min. Celso de Mello, é 

ainda mais esclarecedor: 
 

―O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação 
ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do 
Estado. A reserva de lei — analisada sob tal perspectiva — 
constitui postulado revestido de função excludente, de caráter 
negativo, pois veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer 
intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-
legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se 
em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o 
princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à 
administração e à jurisdição, a necessária submissão aos 
comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador. Não 
cabe, ao Poder Executivo, em tema regido pelo postulado da 
reserva de lei, atuar na anômala (e inconstitucional) condição de 
legislador, para, em assim agindo, proceder à imposição de seus 
próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no 
âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser 
legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse 
possível, o Poder Executivo passaria a desempenhar atribuição 
que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador), usurpando, 
desse modo, no contexto de um sistema de poderes 
essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com 
evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de 
poderes.‖ [ADI 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 7-2-01, Plenário, DJ de 27-6-03] 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-4/2011 
 

12 

Em segundo lugar, essas mudanças imediatamente impõem novos e 
desnecessários gastos na aquisição e modernização dos equipamentos de registro 
de ponto eletrônico e representam nítido retrocesso tecnológico, na medida em que 
as empresas passarão a optar pelo defasado, porém mais econômico equipamento 
de registro manual e mecânico de ponto, o que impactará o ambiente de trabalho 
gerando, inclusive, desconforto aos trabalhadores. 
 

Estudo elaborado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) 
revela que os empregados deverão passar 40 horas em filas de ponto anualmente, o 
que inexoravelmente afetará a produtividade das empresas. Estima-se, também, 
segundo levantamento do Centro das Indústrias do Estado 
de São Paulo (Ciesp), que cada trabalhador deverá armazenar em sua residência 
cerca de 25 metros de papel por ano. 
 

Além disso, há um fator crucial e certamente impensado: a 
capacidade industrial de fabricação desses aparelhos. Como exigir, em apenas um 
ano, a todas as empresas com mais de 10 funcionários, a aquisição de aparelhos 
específicos se não se pode produzir 600 mil novos equipamentos em tão curto 
intervalo de tempo? A Portaria impôs tantas especificidades e obrigações que não 
há como aproveitar o maquinário atualmente comercializado, o que impõe a 
aquisição de novos equipamentos. 
 

O Ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho e ex-Ministro do 
Trabalho, Almir Pazzianotto, já advertiu: 
 

―Que a Portaria 1.510 é inconstitucional não tenho dúvida. (...) Não 
bastassem os aspectos inequivocamente negativos presentes na 
Portaria, irremovível obstáculo a ser superado resulta da 
inexistência de equipamentos no comércio, pelo elementar fato de 
não serem produzidos pelas raras empresas do ramo. Disso 
resultou a necessidade de o MTE baixar ato e admitir que as 
máquinas sejam importadas. Ainda assim, mesmo as empresas 
que se dispusessem a comprá-los não poderiam fazê-lo, uma vez 
que o Registrador Eletrônico de Ponto, capaz de atender às 
exigências ministeriais, permanece escasso na praça. Grande 
quantidade  de empresas continua sem saber o que fará. Ou se 
curvam às exigências absurdas da Portaria 1.510, ou correm risco 
de serem autuadas pelos auditores fiscais do Ministério.‖ 

Dessa forma, não podemos deixar de dar essa resposta aos 
empresários deste País. Aguardar o Poder Judiciário manifestar-se é permitir, 
através da omissão parlamentar, que o empresariado brasileiro fique à mercê da 
ilegalidade e da inconstitucionalidade dos atos praticados pelo Poder Executivo. 
 

Confiando, portanto, no empenho das Senhoras Deputadas e dos 
Senhores Deputados na contínua luta pela preservação de sua competência 
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legislativa, em face do abuso normativo do Poder Executivo, é que oferecemos à 
consideração desses nobres Pares, o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011. 
 
 
  Deputado GONZAGA PATRIOTA 

PSB – PE. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 6, DE 2011 

(Do Sr. Guilherme Campos) 
 

Susta a Portaria n° 1.510 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 21 de 
agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 
2009. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-4/2011 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1° Fica sustada, nos termos do art. 49, inc. V e XI, da Constituição Federal, a 
Portaria n° 1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto - SREP. 
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 21 de agosto de 2009, o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, 
Carlos Lupi, editou a Portaria n° 1.510, visando disciplinar o registro eletrônico de 
ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -SREP. A 
justificativa para sua edição baseou-se na necessidade de coibição de fraudes no 
controle da jornada dos trabalhadores e teve por fundamento legal o art. 74, § 2°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Esse dispositivo disciplina o horário do 
trabalho dos empregados de estabelecimentos com mais de dez trabalhadores 
impondo " a  anotação da hora de entrada e de saída, em registro 
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manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho".  

 
No entanto, a Portaria, que deveria ter o propósito de mera regulamentação 

do controle de horário do trabalhador, passou a exigir uma série de obrigações e 
direitos cuja criação é reservada à lei específica, mas que não foram determinados 
pelo legislador. São exemplos: 

1)  Implementação de um Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP, que 

compreende "o conjunto de equipamentos e programas 

informat izados dest inado à anotação por  meio e letrônico da 

entrada e saída dos trabalhadores das empresas";  

2) Instalação de um equipamento específico de automação, denominado 

Registrador Eletrônico de Ponto - REP, para utilização exclusiva no registro de 

jornada de trabalho, "com capac idade para emit i r  documentos f iscais e 

real izar contro les de natureza f iscal,  referentes à entrada e à 

saída de empregados nos locais de trabalho";  

3) Determinação para que o REP seja fabricado segundo especificidades técnicas 

e industriais excessivamente restritivas, tais como "re lógio in terno de 

tempo real com prec isão mínima de um minuto por ano com 

capac idade de func ionamento in interrupto por um períod o mínimo 

de 1.440 horas na ausênc ia de energia e létr ica de al imentação",  

"mecanismo impressor em bobina de papel,  integrado e de uso 

exc lus ivo do equipamento,  que permita impressões com 

durabi l idade mínima de c inco anos"; "meio de armazenamento 

permanente,  denominado Memór ia de Registro de Ponto -  MRP, 

onde os dados armazenados não possam ser apagados ou 

a lterados,  d ireta ou indiretamente",  entre outras exigências; 

4) Determinação para impressão de Comprovante de Registro de Ponto do 

Trabalhador, ou seja, documento destinado ao empregado, para que possa 

acompanhar, a cada marcação, o controle de sua jornada de trabalho, contendo 

obrigatoriamente uma seqüência predeterminada de informações, de forma que 

a impressão seja feita em "cor contrastante com o papel,  em  

caracteres legíveis com a dens idade hor izontal  mínima de o ito 

caracteres por cent ímetro e o caractere não poderá ter a ltura 

infer ior  a três  mi l ímetros";  

5) Cumprimento de procedimentos administrativos e burocráticos voltados aos 

fabricantes dos equipamentos, que passam a ser obrigados a cadastrarem-se 

junto ao MTE, solicitar o registro de cada um dos modelos de REP, apresentar 

um Certificado de Conformidade do REP à Legislação emitido por órgão técnico 

credenciado e um Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade; etc. 

 
Em resumo, os empregadores deveriam, a partir do próximo dia 21 de agosto, 

instalar um relógio eletrônico com capacidade para emissão de comprovantes em 
papel para todas as entradas e saídas dos trabalhadores, contendo ainda uma 
espécie de "caixa preta" para registro permanente de todo o fluxo dos trabalhadores, 
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com fácil acesso à fiscalização do trabalho, através de dispositivo de conexão pela 
porta USB. Esse prazo foi, ao menos por enquanto, prorrogado por mais 90 dias. 

 
Segundo noticia o jornal Valor Econômico, essas alterações implicarão novos 

investimentos pelas empresas empregadoras para cumprimento da nova legislação 
e não há garantia de que as novas regras e o novo sistema possam atingir a 
finalidade concebida pelo Ministério: coibir as fraudes. De fato, segundo a 
reportagem, "para atender as mudanças, será necessário modernizar 
entre 5 0 0  mil e 6 0 0  mil máquinas espalhadas pelo país, que registram 
a entrada e saída de cerca de 40 milhões de trabalhadores. As novas 
máquinas possuem modelos cujos valores variam de R$ 3 mil a 6 mil a 
unidade." 

 

Essas mudanças, muito embora bem intencionadas, padecem de dois 
problemas principais: 

Primeiramente, são evidentes a ilegalidade e a inconstitucionalidade da 
referida Portaria - na qualidade de norma infralegal - que extrapolou o poder 
regulamentar ao criar novos direitos e obrigações sem a devida previsão legal em 
sentido estrito. 

 
Ora, a Constituição Federal, em seu art. 49, inc. V e XI, atribuiu ao 

Congresso Nacional competência exclusiva para "sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar'  e "zelar pela 
preservação de sua competência legislat iva em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes".  

 
No caso concreto, afrontando a Lei Maior e o ordenamento jurídico, foi 

editada referida Portaria, que, ao invés de meramente atender aos limites de 
instrução e regulamentação que a CLT outorgou ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, veio inovar o ordenamento jurídico trabalhista, sobrepondo-se às 
disposições constitucionais que versam sobre a atribuição de fiscalização do órgão 
ministerial: 

 
Art. 87 ...........................................................................................  
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 
estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

 

A lei em questão é a própria CLT, que dispõe o seguinte: 
 
Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme 
modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, e afixado 
em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o 
horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma. 
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§ 2° - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória 
a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou 
eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso. 

 

É evidente que o intuito maior do legislador ordinário é controlar, por meio 
de registro, o horário de trabalho dos empregados - o que até se admite haja 
transferência de ônus ao empregador, desde que observados os limites da 
razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Por outro lado, não pretendeu o legislador trabalhista impor uma série de 
obrigações às empresas na especificação excessiva de um instrumento para 
proteção dos direitos do trabalhador, seja no seu manuseio, seja para sua instalação 
e utilização, sobretudo quando essas exigências possam afetar sobremaneira os 
custos patronais. 

Nosso ordenamento jurídico é sustentáculo de um Estado Democrático de 
Direito, pautado por leis que geram direitos e deveres. O postulado do Estado 
Democrático de Direito (art. 1°, caput) e o princípio da reserva legal e da legalidade 
(art. 5°, inc. II) impõem o entendimento de que as decisões normativas fundamentais 
devam ser tomadas diretamente pelo legislador. Veda-se, assim, a inovação por 
outro Poder, que não o Legislativo, no âmbito da regulação da vida social, salvo 
quando houver expressa autorização constitucional. 

 

O jurista e constitucionalista Celso Antonio Bandeira de Mello esclarece 
que "inovar quer dizer introduzir algo cuja preexistência não se pode 
conclusivamente deduzir da lei regulamentada".  

 
Ora, não tendo o legislador editado lei específica disciplinando o ponto 

eletrônico, não poderia o Poder Executivo substituí-lo, sob pena de infringir o 
princípio constitucional da separação dos Poderes. 

 

Por essa razão, torna-se imprescindível a sustação dos efeitos da referida 
Portaria n° 1.510, tendo em vista as suas manifestas ilegalidade e 
inconstitucionalidade. Essa exorbitância do poder regulamentar do Ministério do 
Trabalho e Emprego, a que se refere o art. 49, inc. V, da Constituição da República, 
viola princípios fundamentais da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, citamos trecho do seguinte acórdão do Supremo Tribunal 
Federal: 

 
"O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao 
poder do Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, não se 
reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos ou 
criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode criar obrigações ou restringir 
direitos, sob pena de incidir em domínio constitucionalmente reservado ao 
âmbito de atuação material da lei em sentido formal. O abuso de poder 
regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado atua contra legem 
ou praeter legem, não só expõe o ato transgressor ao controle jurisdicional, 
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mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse comportamento 
governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da competência 
extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da República 
e que lhe permite 'sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar (...)'. Doutrina. Precedentes (RE 318.873-
AgR/SC, Rel. Min. Celso de Mello, v.g.)." [AC 1.033-AgR-QO, Rel. Min. 
Celso de Mello, julgamento em 25-5-06, Plenário, DJ de 16-6-06] 

 

Outro precedente, também de relatoria do Min. Celso de Mello, é ainda 
mais esclarecedor: 

"O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao 

exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A 

reserva de lei — analisada sob tal perspectiva — constitui postulado 

revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas 

matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título 

primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, 

por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua 

incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, 

impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos 

comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador. Não cabe, 

ao Poder Executivo, em tema regido pelo postulado da reserva de lei, 

atuar na anômala (e inconstitucional) condição de legislador, para, em 

assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, 

desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, 

só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal 

fosse possível, o Poder Executivo passaria a desempenhar atribuição que 

lhe é institucionalmente estranha (a de legislador), usurpando, desse 

modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao 

princípio constitucional da separação de poderes." [ADI 2.075-MC, Rel. 

Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-01, Plenário, DJ de 27-

6-03] 
 

Em segundo lugar, essas mudanças imediatamente impõem novos e 
desnecessários gastos na aquisição e modernização dos equipamentos de registro 
de ponto eletrônico e representam nítido retrocesso tecnológico, na medida em que 
as empresas passarão a optar pelo defasado, porém mais econômico, equipamento 
de registro manual e mecânico de ponto, o que impactará o ambiente de trabalho 
gerando, inclusive, desconforto aos trabalhadores. 

 

Estudo elaborado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela 
que os empregados deverão passar 40 horas em filas de ponto anualmente, o que 
inexoravelmente afetará a produtividade das empresas. Estima-se, também, 
segundo levantamento do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciesp), 
que cada trabalhador deverá armazenar em sua residência cerca de 25 metros de 
papel por ano. 
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Além disso, há um fator crucial e certamente impensado: a capacidade 
industrial de fabricação desses aparelhos. Como exigir, em apenas um ano, a todas 
as empresas com mais de 10 funcionários, a aquisição de aparelhos específicos se 
não se pode produzir 600 mil novos equipamentos em tão curto intervalo de tempo? 
A Portaria impôs tantas especificidades e obrigações que não há como aproveitar o 
maquinário atualmente comercializado, o que impõe a aquisição de novos 
equipamentos. 

 
O ex-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e ex-Ministro do 

Trabalho, Almir Pazzianotto, já advertiu: 
 
"Que a Portaria 1.510 é inconstitucional não tenho dúvida. (...) Não 

bastassem os aspectos inequivocamente negativos presentes na Portaria, 

irremovível obstáculo a ser superado resulta da inexistência de equipamentos 

no comércio, pelo elementar fato de não serem produzidos pelas raras 

empresas do ramo. Disso resultou a necessidade de o MTE baixar ato e 

admitir que as máquinas sejam importadas. Ainda assim, mesmo as 

empresas que se dispusessem a comprá-los não poderiam fazê-lo, uma vez 

que o Registrador Eletrônico de Ponto, capaz de atender às exigências 

ministeriais, permanece escasso na praça. Grande quantidade de empresas 

continua sem saber o que fará. Ou se curvam às exigências absurdas da 

Portaria 1.510, ou correm risco de serem autuadas pelos auditores fiscais do 

Ministério.' 
 

Dessa forma, não podemos deixar de dar essa resposta aos empresários 
deste País. Aguardar o Poder Judiciário manifestar-se é permitir, através da omissão 
parlamentar, que o empresariado brasileiro fique à mercê da ilegalidade e da 
inconstitucionalidade dos atos praticados pelo Poder Executivo. 

 
Cabe ressaltar que o presente projeto foi inicialmente apresentado pelo ilustre 

Deputado Arnaldo Madeira, mas em virtude do que dispõe o art. 105, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a proposição foi arquivada. Ademais, a matéria 
enquanto tramitava na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público 
recebeu parecer favorável. De acordo com o relator, Deputado  Júlio Delgado, ― a 
Portaria 1510/2009, além de inconveniente parece extrapolar o poder regulamentar 
do Ministério do Trabalho e Emprego, eis que dita normas gerais e abstratas aos 
particulares, criando uma série de obrigações, deveres e proibições que somente 
poderiam ser criados por meio de norma emanada do Poder Legislativo. ―   
 

Assim,  confiando no empenho dos Senhores Deputados na contínua luta 
pela preservação de sua competência legislativa, em face do abuso normativo do 
Poder Executivo, é que oferecemos à consideração nobres Pares o presente Projeto 
de Decreto Legislativo. 

 
Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-4/2011 
 

19 

Deputado Guilherme Campos 
DEM/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 
 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

decreta:   

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74.  O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. 

Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados 

de uma mesma seção ou turma. 

§ 1º  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a 

indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º  Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º  Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos 

empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que 

dispõe o § 1º  deste artigo. 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 75.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade.  

 

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades, no Distrito Federal, a 

autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados e no 

Território do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE AGOSTO DE 2009 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal 

e os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

 

Art. 1º Disciplinar o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de 

Registro Eletrônico de Ponto - SREP. 

Parágrafo único. Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP - é o conjunto 

de equipamentos e programas informatizados destinado à anotação por meio eletrônico da 

entrada e saída dos trabalhadores das empresas, previsto no art. 74 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art. 2º O SREP deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo 

permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como: 

I - restrições de horário à marcação do ponto; 

II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o 

horário contratual; 

III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de 

sobrejornada; e 

IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados 

registrados pelo empregado. 
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